Nota
Foi lamentável a ausência do Ex-presidente Carlos Eduardo na 1ª reunião extraordinária realizada no último dia 14 de janeiro do ano corrente, data sugerida pelo o próprio, justificando que seria o tempo necessário para organizar as prestações de contas que deveria ter sido apresentado antes do termino do ano, vale ressaltar que nos 24 meses de mandato só teve uma prestação conta isso após 18 (dezoito) meses, quando na verdade deveria ter sido feita a cada 6 (seis) meses conforme reza o nosso estatuto, na época a ANMPE já estava na UTI e agonizava, recebo a ANMPE de forma nunca vista no âmbito sócio esportivo, após 17 anos de luta, conquistas e títulos, tínhamos uma situação bastante sólida e estável, uma sede alugada, uma estagiária, uma linha telefônica, uma conta saudável no banco Santander e nome limpo na praça, hoje estamos sem uma sede por falta de pagamento, desde setembro sem secretária, sem telefone, sem internet, o site ficou bloqueado por um longo tempo, o banco está ligando há meses, além de um titulo de protesto no cartório por falta de pagamento em julho/11 de um fornecedor histórico há 16 anos (Êxito Artes Medalhas), também não sabemos se nos dois anos de administração foram feitas as declarações de imposto de renda, caso não tenham sido feitas nos levaria a mais uma despesa extra ou seja assumo a ANMPE no verdadeiro caos administrativo e financeiro, nada sei com exatidão, tal absurdo me fez levar a essa nota Infeliz e lamentável. No momento da reunião tentamos várias vezes entrar em contato por telefone e não obtivemos resposta, não recebi nenhuma mensagem por e-mail, celular ou recado de que o mesmo não poderia vir ao compromisso firmado. Vale lembrar no Estatuto:
Art 3º Os associados não respondem, subsidiariamente e solidariamente, pelas obrigações contraídas pela Associação
Art 11º São Deveres do Associado:
f) Indenizar a Associação de qualquer prejuízo morais ou materiais que eventualmente tenham ocasionado. (Ficando sujeito às penalidades dos Art 12, 13, 14 e 15), e finalmente;
Art 34º Os membros da Diretoria são responsáveis, pessoalmente, pelos prejuízos que causarem à Associação, devidamente comprovado, quando procederem em violação à Lei e ao Estatuto.
Enfrentaremos o desafio, pois a ANMPE é maior que tudo isso, vamos fazer uma administração de reconstrução e reabilitação. Isso foi uma grande falta de respeito com nossa entidade.
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